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PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE  
 

SÚMULA TJ Nº 153 
 

NOS CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, A TEOR DO ART. 2º, § 
2º, DO DL Nº 911/69, A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DEVEDOR SERÁ REALIZADA 
POR OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO SEU DOMICÍLIO, EM CONSONÂNCIA 
COM O PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 0037265-85.2010.8.19.0000 - 
JULGAMENTO EM 18/11/2010 - RELATOR: DESEMBARGADOR SIDNEY HARTUNG. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. 
 
(VER: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DEVERDOR) 
 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
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